
 
 
 
 

DESPACHO N.º 14–PR-2021 

 

[ DEFINIÇÃO DO CIRCUITO DOCUMENTAL DOS PEDIDOS DE RECONHECIMENTO DE HABILITAÇÕES 

ESTRANGEIRAS] 

 

Considerando as disposições constantes do Regulamento de Creditação e Integração 

Curricular de Experiências Profissionais e Formações Académicas da Universidade de Lisboa 

(Despacho n.º 6604/2018), do ora em diante designador Regulamento da ULisboa, bem 

como do Regulamento de Creditação e Integração Curricular de Formação e Competências 

da Faculdade de Motricidade Humana (Despacho n.º 2017/2020), de ora em diante 

designado Regulamento da FMH; 

E considerando o disposto no artigo 128.º, n.º 1, do Código do Procedimento Administrativo, 

nos termos do qual “os procedimentos de iniciativa particular devem ser decididos no prazo 

de 60 dias”; 

Determino: 

1. A aprovação do Circuito Documental dos Pedidos de Reconhecimento de Grau 

conforme fluxograma que se anexa com a designação Reconhecimento de 

habilitações estrangeiras –Circuito dos documentos. 

2. Sem prejuízo do cumprimento dos prazos definidos no Regulamento da ULisboa e 

no Regulamento da FMH, os pedidos de reconhecimento de habilitações 

estrangeiras devem ser concluídos no prazo máximo de 60 dias. 

3. Para o efeito, os intervenientes no processo devem assegurar, em cada uma das suas 

fases, o cumprimento dos prazos definidos no documento que se anexa com a 

designação Reconhecimento de habilitações estrangeiras - Prazos. 

4. Compete ao Secretariado do Conselho Científico monitorizar o prazo de conclusão 

dos processos manter o Presidente da FMH informado quanto aos riscos do seu 

incumprimento. 



 
 

O presente Despacho aplica-se aos pedidos de reconhecimento de habilitações estrangeiras em 

curso, nomeadamente no que respeita ao cumprimento de prazos, com efeitos a partir da fase 

em que o pedido em curso se encontra nesta data. 

 

Cruz-Quebrada, 13 de abril de 2021 

 

 

 

 

 

 

O Presidente 
Luís Bettencourt Sardinha 
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RECONHECIMENTO DE HABILITAÇÕES ESTRANGEIRAS - PRAZOS 
 

Prazos de execução das tarefas identificadas no fluxograma  
Reconhecimento de habilitações estrangeiras –Circuito dos documentos, 

previsto no ponto 1 do Despacho n.º 15-PR-2021 

 

 

FASE 1 – AZUL CLARO  
DIVISÃO DE GESTÃO DE ASSUNTOS ACADÉMICOS | 10 DIAS 

FASE 2 – AMARELA  
DIVISÃO DE GESTÃO DE ASSUNTOS FINANCEIROS | 1 DIA 

FASE 3 – VERDE CLARO  
SECRETARIADO DO CONSELHO CIENTÍFICO | 10 DIAS 

FASE 4 – LARANJA  
JÚRI | 30 DIAS 

FASE 5 – VERDE ESCURO  
SECRETARIADO DO CONSELHO CIENTÍFICO | 4 DIAS 

FASE 6 – AZUL ESCURO  
DIVISÃO DE GESTÃO DE ASSUNTOS ACADÉMICOS | 5 DIAS 

 TOTAL | 60 DIAS 

 

Cruz-Quebrada, 13 de abril de 2021 

 

 

 

 

O Presidente 
Luís Bettencourt Sardinha 


		2021-04-13T11:37:26+0100
	[Assinatura Qualificada] Luís Fernando Cordeiro Bettencourt Sardinha


		2021-04-13T11:38:22+0100
	[Assinatura Qualificada] Luís Fernando Cordeiro Bettencourt Sardinha




